
MINUTA DA ACTA nº.19/2010 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 3 DE AGOSTO DE 2010. 

 

Aos três dias do mês de Agosto de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da Casa 

da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice 

Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, comigo Francisco José Leiria Sabino, 

Chefe de Divisão de Actividades Económicas, compareceram, pelas 09.05 horas, os Srs. 

Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco 

José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e, Jovita de Fátima Romano 

Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito 

de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 
EMISSÃO DE LICENÇA PARA A REALIZAÇÃO DE ACAMPAMENTO OCASIONAL DOS 
ESCOTEIROS DE PORTUGAL, GRUPO 60 DE VRSA; 

− REVISÃO N.º 1 AO PPI; 

− DANOS EM VIATURA – PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO – ISABEL CRISTINA RAMIREZ 
FERNANDES CARVALHO; 

− MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO “PROGRAMA DE REDE NACIONAL DE 
BIBLIOTECAS ESCOLARES”; 

− HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº2, 5, 9 
E 10 NO MERCADO DE VILA NOVA DE CACELA; 

− CESSAÇÃO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR DO 
GUADIANA; 



− RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DA CAMPANHA NATURA - “ AJUDAR QUEM DE NÓS 
PRECISA”; 

− DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 
 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 3.274.774,20 € (três milhões duzentos e setenta e quatro mil 

setecentos e setenta e quatro euros e vinte cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMINIO PRIVADO MUNICIPAL DE 

PARCELA DE TERRENO SITA NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMINIO PRIVADO MUNICIPAL DE 

PARCELA DE TERRENO SITA NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 



MINUTA DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO, O AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS D. JOSÉ I E O AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, NO ÂMBITO DO DESPACHIO Nº. 14460/2008 DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO; 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou que lhe fosse facultado o relatório sobre a queda de 

parte da bancada aquando da realização do Torneio do Guadiana, pediu um ponto de situação 

sobre o seu requerimento referente ao estacionamento na marginal de Monte Gordo e sobre o 

pagamento às pessoas que trabalharam no Natal para a ADB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À EMISSÃO 

DE LICENÇA PARA A REALIZAÇÃO DE ACAMPAMENTO OCASIONAL DOS ESCOTEIROS DE 

PORTUGAL, GRUPO 60 DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas 

respeitantes à apreciação do pedido de Licença para realização de acampamento ocasional 

pelos  Escoteiros de Portugal, Grupo 60 de Vila Real de Santo António, nos termos do disposto da 

alínea b) do ponto 1 do artigo 8º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 



REVISÃO N.º 1 AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador, Francisco Palma, 

no sentido de ser autorizada a Revisão nº. 1 ao Plano Plurianual de Investimentos e remeter à 

apreciação da Assembleia Municipal para aprovação, com fundamento no teor da Informação 

da Directora de Departamento de Administração e Finanças, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Voto favoravelmente por entender que o investimento proposto a realizar em 2011 é 

estratégico para o desenvolvimento do Concelho em matéria de reabilitação urbana. 

Solicita que lhe seja apresentado um ponto de situação sobre o desenrolar do Projecto.” 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ISABEL CRISTINA RAMIREZ FERNANDES CARVALHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o pagamento ao requerente Isabel Cristina Ramirez Fernandes Carvalho da 

indemnização reclamada, no valor de 105,15 €, tendo em conta a responsabilidade civil da 

Câmara Municipal regulada pela Lei nº. 67/2007, de 31 de Dezembro, com fundamento no teor 

da Informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e Recurso Humanos, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO “PROGRAMA DE REDE NACIONAL DE BIBLIOTECAS 

ESCOLARES”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovada a Minuta de Acordo de Cooperação “Programa de Rede 

Nacional de Bibliotecas Escolares”, que visa o desenvolvimento de uma rede de Bibliotecas 

Escolares no Concelho de Vila Real de Santo António, documentos que constituem parte 

integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



HASTA PUBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DAS LOJAS Nº 2, 5, 9 E 10 

NO MERCADO DE VILA NOVA DE CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João Rodrigues, no 

sentido de nos termos do nº. 1 do artigo 6º. do Regulamento dos Mercados Municipais, se iniciem 

os procedimentos necessários à realização da hasta pública, para atribuição do direito de 

ocupação dos espaços comerciais, Lojas nºs. 2, 5, 9  e 10 do Mercado Municipal de Vila Nova de 

Cacela, aprovar as Condições Gerais e Especiais de Hasta Pública e, a Comissão de Arrematação 

da Hasta Pública , documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CESSAÇÃO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR DO GUADIANA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovada a cessação, por acordo inter-partes, nos termos da primeira parte do nº. 1 da Cláusula 

3ª. do Acordo de Colaboração, celebrado em 29 de Agosto de 2008, referente à instalação da 

Unidade de Saúde Familiar Guadiana, em Vila Real de Santo António, no âmbito da 

reconfiguração do Centro de Saúde deste Cidade, renunciando as partes, reciprocamente, ao 

pagamento de qualquer indemnização ou outros encargos advenientes do Acordo de 

Colaboração, nos termos da minuta em anexo, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Desde a primeira hora, o Partido Socialista apoiou esta intervenção e o estabelecimento da 

parceria ARS/MVRSA, por se enquadrar numa política estratégia nacional.  

A Câmara Municipal deverá assumir o erro de não ter tido a devida atenção ao prever este 

investimento num espaço que não reunia as condições e as características para esse fim. Pede 

mais cuidado nas futuras aquisições, de forma a se aplicar correctamente os dinheiros públicos 

e solicita que se dê o melhor aproveitamento ao citado edifício, albergando serviços que se 

adaptem às suas condições e características.” 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DA CAMPANHA NATURA - “ AJUDAR QUEM DE NÓS PRECISA”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador, Francisco Palma, 

no sentido de ser ratificado o Despacho, nos termos do disposto da alínea b) do ponto 1 do 

artigo 8º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PUBLICO MUNICIPAL PARA O DOMINIO PRIVADO 

MUNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO SITA NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a desafectação do domínio público municipal para o domínio privado municipal da 

parcela de terreno com a área e localização constantes da planta anexa, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

Voto favoravelmente pelo facto da desafectação estar relacionada com a operacionalização do 

Plano de Pormenor. 

 

 

 

 

 

 

 

 



DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PUBLICO MUNICIPAL PARA O DOMINIO PRIVADO 

MUNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO SITA NA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a desafectação do domínio público municipal para o domínio privado municipal da 

parcela de terreno com a área de 100,6 m2 e, localização constantes da planta anexa, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

Voto favoravelmente pelo facto da desafectação estar relacionada com a operacionalização do 

Plano de Pormenor. 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTAS DE PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO O AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS D. JOSÉ I E, O 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, NO ÂMBITO DO 

DESPACHIO Nº. 14460/2008 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de serem aprovadas as Minutas dos Protocolos de Colaboração a celebrar 

entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António o Agrupamento Vertical de Escolas D. 

José I e o Agrupamento de Escolas de Vila Real de Santo António, no âmbito do Despacho Nº. 

14460/2008 do Ministério da Educação, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA. 

 

= A Câmara tomou conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas 

exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de 

Apoio – Divisão de Gestão Urbanística, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 10.00 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 


